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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, realizada em vinte e três de outubro de dois mil e quinze, às 08h30, na 
Escola de Governo e Gestão do Município de Jundiaí - EGGMJ, localizada na Rua Princesa 
Isabel, nº 257, Vila Arens – Jundiaí/SP, que contou com a participação de conselheiros e 
ouvintes que assinaram o livro de presença de reuniões do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, às folhas 75 frente e verso. Justificaram ausência os 
conselheiros: Elaine Cristina S. F. Cavalcante (titular), Janice Piovesan (titular), Simone de 
Andrade Pigler (titular), Michélle Aguilher da Costa (titular). O senhor presidente Rodrigo 
Pierobon Rodrigues, agradece a presença de todos conselheiros e ouvintes, declara 
aberta a plenária, seguindo com a leitura da pauta 1. Leitura da Pauta; 2.Aprovação da 
ata do dia 09/10/2015; 3. Deliberação: Diretrizes para Apreciação de Projetos pela 
Comissão de Políticas e Programas – CPP; 4.Devolutiva: Recebimento do Projeto 
“Abrigo Integral pela Vida” – Casa Transitória Nossa Senhora Aparecida; 5.Deliberação: 
Reunião Extraordinária – Regimento Interno CMDCA; 6.Apresentação da Proposta para 
Planejamento 2016 - Cronograma de Ações; 7.Devolutiva sobre 1ª Reunião com 
Conselhos Municipais de Direitos realizada em 20/10/2015; 8. Informes Gerais. O 
senhor presidente deu início a reunião iniciando-se pelo item 2.Aprovação da ata do dia 
09/10/2015: Colocada para aprovação a ata do dia 09/10/2015 foi aprovada por 
unanimidade, seguindo item 3. Deliberação: Diretrizes para Apreciação de Projetos pela 
Comissão de Políticas e Programas – CPP: A conselheira Narrimam Camargo Lima dá 
inicio a apresentação (ANEXO) das diretrizes para apreciação de projetos, construída pela 
Comissão de Políticas e Programas. Após apresentação, a conselheira Rose Meire M. 
Almeida comenta que o CMDCA ainda não se aprofundou sobre um estudo quanto à 
pesquisa mercadológica para pagamento de Recursos Humanos dos projetos a serem 
apresentados, sendo um item importante para equalizar as decisões na hora da análise 
dos projetos, e também por ser uma orientação da própria Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do SUAS – NOB-RH/SUAS. A conselheira também considera 
interessante ouvir as entidades. A conselheira Roselaine T. Mamede sugere que o CMDCA 
sente com o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e com a Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SEMADS para juntos pensarem em 
um estudo sobre essa questão. A conselheira Narrimam Camargo Lima sugere que o 
assunto seja objeto de uma resolução especifica, podendo ser um anexo das diretrizes 
apresentadas. A seguir, as diretrizes são aprovadas por unanimidade, seguindo para 
publicação em forma de resolução do CMDCA. Neste momento, a conselheira Rose Meire 
M. Almeida se dispõe compor a Comissão de Políticas e Programas, já que a comissão 
está em fase de elaboração do próximo edital de chamamento público, próximo item 
4.Devolutiva: Recebimento do Projeto “Abrigo Integral pela Vida” – Casa Transitória 
Nossa Senhora Aparecida:  A conselheira Narrimam Camargo Lima informa que o CMDCA 
recebeu o Projeto “Abrigo Integral pela Vida” da Casa Transitória Nossa Senhora 
Aparecida, com a finalidade de capacitação para a equipe de funcionários , solicitando o 
financiamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA de Jundiaí, considerando o percentual de 20% do fundo destinado ao Serviço de 
Acolhimento. Após análise a Comissão de Políticas e Programas deliberou pelo 
indeferimento do projeto, uma vez que a comissão não tem onde se basear no momento 
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da análise, uma vez que não foi aberto um edital, traçando os objetos/ diretrizes que 
precisariam ser apresentadas para utilização do recurso do FMDCA e também pelo 
CMDCA não ter publicizado que estaria recebendo projetos para serem financiados. A 
conselheira sugere que o CMDCA elabore um edital específico ou organize uma 
capacitação geral para este serviço, assim toda rede de acolhimento será capacitada e 
não apenas os funcionários de instituição. A conselheira Izabelle de Oliveira diz que o 
objetivo da apresentação do projeto é porque há tempos a rede vem brigando por 
capacitações e se o percentual está destinado para Serviço de Acolhimento porque não 
ser utilizado. O conselheiro Alcebíades Nascimento Silva Júnior sugere que a mesa 
diretora, a Comissão de Políticas e Programas e as entidades do Serviço de Acolhimento 
se reúnam para discutir o encaminhamento dessa questão, assim como a destinação do 
percentual do FMDCA destinado a este fim. O senhor presidente questiona se a plenária 
concorda com a sugestão do conselheiro, sem oposições, a proposta é acatada. A 
conselheira Narrimam Camargo Lima aproveita informar que recebeu uma proposta para 
ajudar na venda de kits para arrecadar o valor que será destinado o Hospital do Câncer de 
Barretos. Comenta que esse ano Jundiaí terá a oportunidade de levar uma comitiva, 
convidando todos que se interessarem na venda ou na divulgação desse projeto, para 
uma reunião no dia 27 de outubro, às 10h, no Paço Municipal, passa-se ao item 
5.Deliberação: Reunião Extraordinária – Regimento Interno CMDCA: O senhor 
presidente comenta que diante da necessidade da deliberação da proposta do Regimento 
Interno do CMDCA, construída pela Comissão de Legislação, pensou-se em marcar uma 
reunião extraordinária com pauta única para este fim. A plenária delibera pelo 
agendamento da reunião, a qual será em 06 de Novembro, às 8h30, neste mesmo local, 
seguindo item 6. Apresentação da Proposta para Planejamento 2016 - Cronograma de 
Ações: O senhor presidente informa que a mesa diretora elaborou um cronograma das 
principais ações que o CMDCA poderia realizar, com base no Plano Municipal para 
Infância e Adolescência – PMIA. Após apresentação, a plenária dá algumas sugestões que 
foram incluídas no momento e que serão analisadas para futuramente serem deliberadas 
em sua totalidade no Plano de Ação. A conselheira Rose Meire M. Almeida sugere que o 
planejamento seja melhor discutido na próxima ordinária, pois tem muitos temas que o 
conselho não se aprofunda. Sugere também que durantes as ordinárias seja reservado 
um tempo para estudo, por exemplo, da questão do Trabalho Infantil, drogadição, 
violências, evasão escolar. Sugere também que seja apresentado ao conselho o 
Orçamento Criança – OCA para o ano de 2016, antes de sua aprovação na Câmara.  A 
ouvinte Maria de Fátima considera importante que o CMDCA acompanhe mais de o 
Programa “Crack é Possível Vencer”. A conselheira Michele de Almeida Alvares comenta 
que infelizmente hoje é um programa com muitas falhas, os encaminhamentos não dão 
certo, problemas com motoristas, entre outros, próximo item 7.Devolutiva sobre 1ª 
Reunião com Conselhos Municipais de Direitos realizada em 20/10/2015: O conselheiro 
Alcebíades Nascimento Silva Júnior informa que a Diretoria dos Conselhos e Entidades 
Comunitárias reunião na última terça-feira os representantes dos Conselhos de Direito. 
Durante a reunião foram levantados alguns pontos em comum, como a participação dos 
conselheiros, capacitação, campanha para capitação de recurso, fortalecimento e 
divulgação das ações, necessidade de entender como a rede funciona, mecanismos de 
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participação social e do poder público, descentralização das reuniões e alcance dos 
territórios. O conselheiro informa que a Diretoria está com se organizando para pensar 
em estratégias em cima dessas questões. A seguir, apresenta o mapa da participação 
Cidadã, dizendo que tem a intenção é para construção no município de Jundiaí. “O Mapa 
da Participação Cidadã é uma plataforma que permite ao usuário buscar ou cadastrar 
organizações que proporcionam diversas formas de participação cidadã no município de 
São Paulo. O Mapa tem o objetivo de organizar e disponibilizar um conjunto cada vez 
maior de informações que visam estimular a participação da sociedade e fortalecer as 
organizações sociais. Fonte http://www.mapadaparticipacao.org.br. O conselheiro 
aproveita convidar os conselheiros para as próximas reuniões com os Conselhos de 
Direito serão em 10 de novembro e 08 de dezembro, às 19h, nesta sala, seguindo item 8. 
Informes Gerais: A ouvinte Ana Maria Quaggio convida para capacitação aos 
trabalhadores e gestores das instituições de Acolhimento e do Programa Família 
Acolhedora organizada pelo GAA Semente em 09 e 10 de novembro, conforme já convite 
encaminhado por email aos conselheiros de direito e futuros conselheiros tutelares. A 
ouvinte Rosana Maria Merighi informa que a reunião da REDECA de novembro 
excepcionalmente acontecerá em 04 de dezembro. A conselheira Selma Regina de 
Oliveira convida para reunião de Fechamento do Projeto Meio Ambiente, que terá 
oficinas com a participação de pais e filhos, dia 14 de novembro e para Comemoração de 
50 anos da Escola Rotary Club, dia 04 de dezembro, às 19 horas. A seguir o senhor 
presidente declara encerrada a reunião, convidando a todos para a próxima, esta 
extraordinária, que será realizada no dia seis de novembro de dois mil e quinze, na Rua 
Princesa Isabel, nº 257, Vila Arens – Escola de Governo e Gestão do Município de Jundiaí - 
EGGMJ. Eu, Nínive de Paula Bueno, secretária “ad hoc”_____________ lavrei a presente 
ata, que, depois de aprovada pela Assembléia, segue para assinatura do presidente. 
 
 
 

 

      Rodrigo Pierobon Rodrigues 

Presidente do CMDCA Jundiaí 
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